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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

CHECKLIST
CHECKLIST DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL – REFORMAR 
	PORTARIA:
	

	PROCESSO PRINCIPAL:
	

	PROCESSO DE COTRATAÇÃO:
	

	CRE:
	

	DATA DO CRÉDITO:
	

	CONSELHO ESCOLAR:
	

	CNPJ:
	

	Checklist_Edição 2025
	Conforme Regulamento de Compras e/ou Serviços (Portaria 3531, de 24/07/2025).



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – UNIDADE ESCOLAR
	ITEM
	I – SEQUÊNCIA OBRIGATÓRIA DOS DOCUMENTOS PARA SEREM DIGITALIZADOS NO SISTEMA – SEI:
	CÓD. SEI - ANEXO

	1
	OFÍCIO DE AUTUAÇÃO PROCESSUAL (GERADO NO SEI) CONTENDO NO MÍNIMO: NOME DO CONSELHO, CNPJ, NOME DO PROGRAMA, Nº DA PORTARIA E VALOR DO REPASSE.
	

	2
	PORTARIAS DE PAGAMENTO, REEQUILÍBRIO, COMPLEMENTAÇÃO E OU DE PRORROGAÇÃO.
	

	3
	REX (SOMENTE A FOLHA QUE CONTÉM O CE GRIFADO C MARCA TEXTO, REGISTRADO NA PARTE SUPERIOR O NÚMERO DA PORTARIA E A SEQUÊNCIA).
	

	4
	CERTIFICADO DO CICLO FORMATIVO.
	

	5
	ATA DE FORMAÇÃO DO CONSELHO.
	

	6
	ATA DE CRITÉRIO E/OU PLANO DE AÇÃO.
	

	7
	PORTARIAS DE COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DE RECEBIMENTO.
	

	8
	LISTA DE PRIORIDADES COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (ANTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS)
	

	9
	PROJETO BÁSICO
	

	10
	DOCUMENTOS HABILITAÇÃO FORNECEDOR: INSCRIÇÃO CNPJ; ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL; INSCRIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, OU DECLARAÇÃO DE ISENTO; DOC. SÓCIOS OU DIRIGENTES/REPRESENTANTES (RG/CPF); PROVA DE REGULARIDADE COM AS FAZENDA(S): FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL (CERTIDÕES NEGATIVAS); CERTIDÃO DE REGULARIDADE FGTS; PROVA DE REGULARIDADE COM JUSTIÇA DO TRABALHO.
(PARA DISPENSA DESSES DOCUMENTOS, ATER-SE AO ART.10. § 1.º E § 2.º - INCISOS I, II E III DO REGULAMENTO/ PORTARIA Nº3531/2025).
	

	11
	VERIFICAÇÃO DE MENOR PREÇO (TRÊS COTAÇÕES, NO PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) E RELATÓRIO DE COMPRAS JUSTIFICANDO A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.
	

	12
	DECLARAÇÃO DE VISTORIA E TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM (NO MÍNIMO, TRÊS)
	

	13
	DOCUMENTO QUE EVIDENCIE A DIVULGAÇÃO DAS CARTAS COTAÇÕES E CONTRATAÇÕES EFETIVADAS NO MURAL DA TRANSPARÊNCIA E REDE SOCIAL DA UEX E CRE.
	

	14
	DETALHAMENTO DE SERVIÇOS NA PLANTA BAIXA DA UNIDADE ESCOLAR (SE HOUVER)
	

	15
	ORDEM DE COMPRA OU ORDEM DE SERVIÇO (COM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO PRESIDENTE DO CONSELHO CONTRATANTE) E/OU CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES (COM AUTORIZO FORMAL DO PRESIDENTE DO CONSELHO/CRE AO QUAL A UEX É JURISDICIONADA).
	

	16
	ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART / REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – RRT, DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO.
	

	17
	LISTA DE PRIORIDADES COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS)
	

	18
	NOTAS FISCAIS, VALIDAÇÃO DA NF E COMPROVANTES DE PAGAMENTOS/QUITAÇÃO VIA TED/PIX E/OU CHEQUES/CARTÕES.
	

	19
	DARF - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDEIRAIS (DARF) E COMPROVANTE DE PAGAMENTO.
	

	20
	DECLARAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE RECURSO, EMITIDA PELA GERÊNCIA DE CONTABILDIADE/SEDUC (SE HOUVER).
	

	21
	QDIA – QUADRO DEMONSTRATIVO DE ITENS ADQUIRIDOS E SERVIÇOS, CONTENDO: RELAÇÃO DE CHEQUES/PAGAMENTOS EFETUADOS E NF’S, DE ACORDO COM O GRUPO DE DESPESA (CUSTEIO E CAPITAL).
	

	22
	DIÁRIO DE OBRAS
	

	23
	TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
	

	24
	LISTA DE PRIORIDADES COM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (DEPOIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - CONCLUSÃO)
	

	25
	TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
	

	26
	EXTRATO BANCÁRIO CONSOLIDADO C/C DE TODO O PERÍODO (ENTRADAS E SAÍDAS FINANCEIRAS) + EXTRATO CONSOLIDADO CONTA APLICAÇÃO AUTOMÁTICA.
	

	27
	LIVRO DE CONTA CORRENTE.
	

	28
	PARECER DO CONSELHO FISCAL ATESTANDO A REGULARIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.
	



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – CRE
	ITEM
	DOCUMENTOS PARA SEREM GERADOS NO SISTEMA – SEI:
	CÓD. SEI - ANEXO

	1
	ATESTADO DE REGULARIDADE GERADO PELO SISTEMA SEI (EMISSÃO - CRE) - ASSINADA PELO COORDENADOR REGIONAL OU SEU REPRESENTANTE.
	

	2
	RELATÓRIO DE EXECUÇÃO GERADO PELO SISTEMA “REFORMAR” (EMISSÃO - CENTRALIZADA PARA ENCAMINHAMENTO À CRE)
	

	3
	DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO, GERADO NO SEI, PARA GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (SEI 18304 OU 06623).
	


	NOTA: Art. 23. do Regulamento/Portaria 3531/2025 - O processo SEI da contratação ao final, se constituirá no processo de prestação de contas.

	
	Eu, assessor/analista financeiro desta coordenação regional de educação, declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo a inteira  responsabilidade pelas mesmas.
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